
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 3524709.420.00005764/2025-64

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 312/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a)
Vereador(a) Geruza Melo do Nascimento Reis

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência

ao art. 5º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, bem como ao art. 63,
XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana informa que está ciente dos impactos que poderão ser
causados na Rua Paulo Lobo de Rezende e imediações em razão da
instalação do novo Supermercado Antonelli, no imóvel anteriormente
ocupado pelo Supermercado Dia.

 
Cabe esclarecer que a gestão anterior não exigiu a realização

de Estudo de Impacto de Mobilidade Urbana (EIMU) para a implantação do
referido empreendimento, o que comprometeu o planejamento técnico
prévio e a adoção de medidas mitigadoras antecipadas.

 
Ciente da complexidade do cenário, a Secretaria de

Mobilidade Urbana se reuniu com a gerência do Supermercado Antonelli
para discutir alternativas viáveis que possam minimizar os impactos ao
tráfego local, considerando que:
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1.) O supermercado não possui acessos diferenciados para

entrada e saída de veículos, o que poderá gerar retenções e conflitos de
fluxo na única via de acesso, uma rua residencial, de mão dupla e com
largura limitada;

 
2.) A previsão de funcionamento de um depósito nas

adjacências ampliará o fluxo de caminhões e veículos pesados,
intensificando ainda mais a movimentação na região.

 
É importante destacar que, com a obra praticamente

concluída, a adoção de soluções estruturais se torna mais difícil e limitada,
o que reforça a importância de exigir os estudos técnicos ainda na fase de
aprovação dos empreendimentos. No entanto, a Secretaria de Mobilidade
Urbana não medirá esforços para buscar alternativas que preservem a
segurança viária e o bem-estar dos moradores, garantindo que o novo
supermercado represente um bônus, e não um ônus para a comunidade
local.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos

de elevada estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto,
Prefeito, em 10/07/2025, às 13:46, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0275164 e o código CRC CE8028A0.

Referência: Processo nº
3524709.420.00005764/2025-64

SEI nº 0275164
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